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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 19/2024 - FOMENTO PARA PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES, DIÁRIAS E
PASSAGENS PARA CAPACITAÇÃO PRESENCIAL

A Diretora-Geral do Câmpus Goiânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), no uso
de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o Edital nº 19, de 06 de setembro de 2024, resolve:

1 - Retificar o item 4.2, conforme a seguir:

Onde se lê:

4.2. Os processos deverão conter obrigatoriamente, a seguinte documentação:

a) Plano de Aplicação de Recursos, devidamente preenchido e assinado pelo solicitante e sua chefia imediata (Anexo
I deste Edital);

b) Apresentação do material de divulgação do curso/evento, com informações detalhadas, tais como: data, objetivos,
local de realização, carga horária e programação do evento ou da instituição promotora;

c) Carta de aceite de comunicação oral ou poster, para os casos de apresentação de trabalhos;

d) Detalhar as passagens aéreas, apresentando orçamento, com opção de todos os voos do dia, de, pelo menos, três
companhias, sendo que será aprovada a opção de menor valor.

Leia-se:

4.2. Os processos deverão conter obrigatoriamente, a seguinte documentação:

a) Plano de Aplicação de Recursos, devidamente preenchido e assinado pelo solicitante e sua chefia imediata (Anexo
I deste Edital);

b) Apresentação do material de divulgação do curso/evento, com informações detalhadas, tais como: data, objetivos,
local de realização, carga horária e programação do evento ou da instituição promotora;

c) Detalhar as passagens aéreas ou terrestres, apresentando orçamento, com opção de todos os voos/viagens do dia
de, pelo menos, três companhias/empresas (quando houver), sendo que será aprovada a opção de menor valor.

2 - Os demais itens da referida publicação, permanecem inalterados.

Goiânia, 17 de setembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
ADRIANA DOS REIS FERREIRA

Diretora Geral do Campus Goiânia do IFG
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